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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES
 
01. Identificadores e Objeto
ID da Programação: 73/2026
Objeto: Aquisição de materiais de marcenaria
02. Descrição da Necessidade da Contratação
Necessidade de aquisição de insumos que possibilitem a execução de diversos serviços de
marcenaria, tais como confecção de mobiliários diversos, execução de layouts, reparo de mesas,
balcões, prateleiras, estantes, armários e estruturas similares, sem os quais podem ser prejudicadas a
manutenção de instalações e mobiliários e a instalação de novos ambientes.

03. Requisitos da Contratação
Tabela 3.1 - Definição dos Requisitos Técnicos e Justificativa dos Requisitos

Observações:

 

 

Requisitos
Técnicos Justificativa

Não se aplica Trata-se de aquisição de materiais para os quais é dispensável a exigência de
requisitos técnicos.

  
  

Tabela 3.2 - Definição dos Requisitos Normativos e Identificação do Normativo
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Observações:

 

 

Requisitos Normativos Identificação do Normativo
Não se aplica  
  
  

04. Estimativa das Quantidades para a Contratação
4.1 RP
4.1.1 Critérios de Dimensionamento:
Em atendimento à recomendação disposta nos itens 9.1.23.2 e 9.1.23.3 do Acórdão 3030/2015 TCU -
Plenário, os quantitativos estimados foram definidos com base no histórico de consumo de períodos
anteriores verificados no sistema de controle de patrimônio (ASI), considerando-se ainda a demanda
estimada para o período que a contratação se destina a atender.
4.1.2 Quantidades:
Quantitativos estimados com base no histórico de consumo e previsão de demandas, informados no
Termo de Referência. 

05. Levantamento de Mercado e Estimativas de Valor
5.1 Levantamento de Soluções Adotadas por Outros Órgãos Públicos/Instituições
(Preferencialmente no Poder Judiciário Federal)
Tabela 5.1 - Soluções de Outros Órgãos, Fonte de Pesquisa e Valor Unitário ou Mensal
Contratado

Observações:

 

 

Soluções de outros órgãos Fonte de
pesquisa

Valor unitário ou
mensal do
contratado

Aquisição de material de marcenaria (TRF2-SEC-2023/129) Intranet
do TRF2 R$ 71.312,67

Aquisição de material de marcenaria - Ministério Público do Estado de
Pernambuco (PREGÃO ELETRÔNICO N.º
1651.2024.DEMLPA.PE.0038.MPPE)

Internet R$ 401.802,74
(Estimado)

   

5.2 Levantamento de Alternativas Existentes no Mercado

Tabela 5.2 - Soluções Disponíveis no Mercado, Fonte de Pesquisa e Valor Unitário ou Mensal
Contratado
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Observações:

 

 

Soluções disponíveis no mercado Fonte de Pesquisa Valor Unitário ou Mensal
Não se aplica   
   
   

06. Descrição da Solução
Aquisição de materiais de marcenaria.
6.1 Ciclo de Vida: De 1 a 3 anos
6.1.1 Caráter da Despesa deste Objeto: Definitivo
Pagamento Integral dentro do Exercício: Sim
Necessidade de Formação de Lote por Motivos Técnicos: Sim. Em virtude da necessidade dos
itens que compõem o grupo ser de um mesmo fornecedor para que as cores sejam uniformes, sem
que haja diferença em sua tonalidade, mantendo-se somente um padrão de cor. Ademais, o
parcelamento pode prejudicar o objeto da contratação, caso algum item não seja adjudicado. 
Necessidade Técnica de Indicação de Marcas/Fabricantes Específicos: Sim. As cores e
fabricantes foram inseridas para manter o padrão da SJRJ. Poderão ser ofertadas cores de fabricantes
diversos, todavia, deverá ser previamente submetida a Administração com vista à análise em razão da
padronização.
Necessidade de Alocação de Mão de Obra em Caso de Serviço: Não
07. Demonstrativos dos Resultados Esperados
Fornecer insumos à marcenaria para execução de diversos serviços, tais como confecção de
mobiliários diversos, execução de layouts, reparo de mesas, balcões, prateleiras, estantes, armários e
estruturas similares, substituição de fechaduras de divisória defeituosas, possibilitando a manutenção
de equipamentos, a instalação de novos ambientes e a preservação da segurança de acesso aos
locais de trabalho.
08. Justificativa para o Parcelamento ou Não da Contratação
Não se aplica
 
09. Providências a serem tomadas pela Administração previamente à Celebração do Contrato
9.1 Necessidade de Oitiva das Áreas Envolvidas: Não
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Não se aplica
11. Critérios de Sustentabilidade
Conforme item 4 do Termo de Referência
12. Impactos Ambientais
Não há impactos ambientais relacionados à contratação. 
13. Contratação Anterior/Processo Administrativo
Processos SEI nº 0020994-36.2025.4.02.8001 e nº 0012034-91.2025.4.02.8001
14. Parecer Conclusivo sobre a Viabilidade da Contratação
Trata-se de modelo de contratação já adotado pela Administração em exercícios anteriores, que tem
se mostrado adequado para o atendimento eficiente às demandas da SJRJ, sendo, portanto, viável a
contratação nos termos propostos
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Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO LUIS DA SILVA AMORIM , Coordenador, em
18/05/2026, às 13:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MÔNICA DUTRA FERNANDES, Supervisora, em
18/05/2026, às 13:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1779211 e o
código CRC 3BD7FF4D.

0029523-10.2026.4.02.8001 SEI 1779211v3

De acordo. Encaminho este formulário para apreciação. 
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